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Terceira Seção 

SÚMULA n. 511 

É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do CP nos casos de 

crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do agente, o pequeno 

valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva. 

 

 

SÚMULA n. 512 

A aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 

não afasta a hediondez do crime de tráfico de drogas. 

 

 

SÚMULA n. 513 

A abolitio criminis temporária prevista na Lei n. 10.826/2003 aplica-se ao crime de posse de 

arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer outro sinal de 

identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticado somente até 23/10/2005. 

 

 

 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. CONTRADIÇÃO ENTRE AS RESPOSTAS A QUESITOS NO 

TRIBUNAL DO JÚRI. 

Cabe ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri, ao reconhecer a existência de contradição entre 

as respostas aos quesitos formulados, submeter à nova votação todos os quesitos que se 

mostrem antagônicos, e não somente aquele que apresentou resultado 

incongruente. Aplica-se, nessa situação, o disposto no art. 490 do CPP, segundo o qual “Se a 

resposta a qualquer dos quesitos estiver em contradição com outra ou outras já dadas, o 

presidente, explicando aos jurados em que consiste a contradição, submeterá novamente à 

votação os quesitos a que se referirem tais respostas”. Precedente citado: REsp 126.938-PB, 

Quinta Turma, DJ 18/12/2000. REsp 1.320.713-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 

27/5/2014. 

 

 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1320713


DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

Aplica-se o princípio da insignificância à conduta formalmente tipificada como furto 

consistente na subtração, por réu primário e sem antecedentes, de um par de óculos 

avaliado em R$ 200,00. A lei penal não deve ser invocada para atuar em hipóteses desprovidas 

de significação social, razão pela qual os princípios da insignificância e da intervenção mínima 

surgem para evitar situações dessa natureza, atuando como instrumentos de interpretação 

restrita do tipo penal. Posto isso, conveniente trazer à colação excerto de julgado do STF (HC 

98.152-MG, DJ 5/6/2009), no qual foram apresentados os requisitos necessários para a 

aferição do relevo material da tipicidade penal: “O postulado da insignificância – que considera 

necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, 

tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade 

social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada – apoiou-se, em seu processo de formulação 

teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, 

em função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público em 

matéria penal”. Na hipótese em análise, verifica-se a presença dos referidos vetores, de modo 

a atrair a incidência do princípio da insignificância. AgRg no RHC 44.461-RS, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, julgado em 27/5/2014. 

 

 

Sexta Turma 

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PERDÃO JUDICIAL NO CASO DE HOMICÍDIO CULPOSO 

NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 

O perdão judicial não pode ser concedido ao agente de homicídio culposo na direção de 

veículo automotor (art. 302 do CTB) que, embora atingido moralmente de forma grave pelas 

consequências do acidente, não tinha vínculo afetivo com a vítima nem sofreu sequelas 

físicas gravíssimas e permanentes. Conquanto o perdão judicial possa ser aplicado nos casos 

em que o agente de homicídio culposo sofra sequelas físicas gravíssimas e permanentes, a 

doutrina, quando se volta para o sofrimento psicológico do agente, enxerga no § 5º do art. 121 

do CP a exigência de um laço prévio entre os envolvidos para reconhecer como “tão grave” a 

forma como as consequências da infração atingiram o agente. A interpretação dada, na maior 

parte das vezes, é no sentido de que só sofre intensamente o réu que, de forma culposa, 

matou alguém conhecido e com quem mantinha laços afetivos. O exemplo mais comumente 

lançado é o caso de um pai que mata culposamente o filho. Essa interpretação desdobra-se em 

um norte que ampara o julgador. Entender pela desnecessidade do vínculo seria abrir uma 

fenda na lei, não desejada pelo legislador. Isso porque, além de ser de difícil aferição o “tão 

grave” sofrimento, o argumento da desnecessidade do vínculo serviria para todo e qualquer 

caso de delito de trânsito com vítima fatal. Isso não significa dizer o que a lei não disse, mas 

apenas conferir-lhe interpretação mais razoável e humana, sem perder de vista o desgaste 

emocional que possa sofrer o acusado dessa espécie de delito, mesmo que não conhecendo a 

vítima. A solidarização com o choque psicológico do agente não pode conduzir a uma eventual 

banalização do instituto do perdão judicial, o que seria no mínimo temerário no atual cenário 

de violência no trânsito, que tanto se tenta combater. Como conclusão, conforme 

entendimento doutrinário, a desnecessidade da pena que esteia o perdão judicial deve, a 

partir da nova ótica penal e constitucional, referir-se à comunicação para a comunidade de 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RHC+44461


que o intenso e perene sofrimento do infrator não justifica o reforço de vigência da norma por 

meio da sanção penal. REsp 1.455.178-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 

5/6/2014. 

 

 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

ADOLESCENTE SUBMETIDO À INTERNAÇÃO PARA ESTABELECIMENTO SITUADO EM LOCAL 

DIVERSO DAQUELE EM QUE RESIDAM SEUS PAIS. 

Na hipótese em que a internação inicial de adolescente infrator se dá em estabelecimento 

superlotado situado em local diverso daquele onde residam seus pais, é possível a 

transferência do reeducando para outro centro de internação localizado, também, em lugar 

diverso do da residência de seus pais. Reconhecendo a importância da família no processo de 

ressocialização do adolescente, o art. 124, VI, do ECA garante ao adolescente infrator sob o 

regime de internação o direito de ser custodiado no local ou na localidade mais próxima do 

domicílio de seus pais. Entretanto, esse direito não é absoluto, como nenhum outro o é no 

Estado Democrático de Direito, podendo ser afastado em casos excepcionais. Na hipótese, o 

adolescente encontrava-se, inicialmente, internado em estabelecimento localizado em 

município diverso daquele em que residia, pois neste não havia centro de internação. 

Posteriormente, em razão da superlotação do estabelecimento em que se encontrava, o 

adolescente foi transferido para outro centro de internação localizado em município também 

diverso da residência de seus pais. Nesse contexto, a transferência de adolescente infrator 

para localidade diversa daquela em que iniciou o cumprimento de sua internação não é ilegal, 

pois a manutenção de adolescente em unidade de internação superlotada pode gerar 

problemas de ressocialização do infrator, o qual poderia ficar sem condições mínimas de 

higiene e habitabilidade, além da ausência de ações socioeducativas adequadas nos moldes 

preconizados pelo ECA. Ademais, não se mostra razoável a manutenção de adolescente em 

unidade de internação com instalações em estado calamitoso e incapaz de manter e educar o 

adolescente submetido à medida socioeducativa de maneira adequada, sob o argumento de 

mantê-lo próximo a sua família a todo custo. Além disso, é razoável o critério adotado pela 

Administração para transferir o infrator, uma vez que, não sendo residente naquela localidade, 

foi transferido para outra comarca para que os outros adolescentes que morassem naquele 

município pudessem continuar ali internados. Por fim, tão logo seja possível, deve o 

adolescente ser colocado em uma unidade de internação sem superlotação próxima à 

residência de sua família, para facilitar o convívio e a ressocialização. HC 287.618-MG, Rel. 

Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13/5/2014. 
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